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Diário Oficial 3/9/60 

ESTADO DE MATO GROSSO 

, de 16 de'agôsto de 1 960. 

Abre,pela Secretaria do Interior, 
Justiça e Finanças, o crédito especial 
de Cr$ 400.900,00, para o fim que esp~ 
cifica. 
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Faço saber que a Assembléia Legislativa do Es 
tado, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica aberto, pela Secretaria do In 
terior, Justiça e Finanças, no Tesouro do Estado, o Créd! 
to Especial na quantia de Cr$ 400.000,00 ( Quatrocentos 
mil cruzeiros), 'destinado à construção de uma ponte de 
madeira sôbre o rio Aricá Assú, Ouvidor, municlpio de 
Cuiabá, distrito de Coxipó da Ponte, com 20mts. de ex 
tensão. 

Artigo 22 - As despesas previstas no artigo l~ 
correrão à conta do excesso de arrecadação que os Indices 
técnicos autorizam prever. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigôr na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Palácio Alencastro, 
139º da Independência 

de 1 960 

-
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